
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

POLÍTICA DE COMPLIANCE 

 
O GRUPO BRAVANTE é composto por empresas que atuam nas áreas de Proteção, Manutenção, 

Consultoria, Preservação Ambiental, Apoio Portuário, Apoio Marítimo, Construção e Reparo Naval, 

buscando o aprimoramento nos requisitos de Qualidade, Segurança, Saúde e Meio Ambiente. 

 

É nossa responsabilidade e compromisso: 

1. 
Proibir expressamente a realização de 
qualquer pagamento ou benefício a 
autoridades governamentais, nacionais ou 
estrangeiras, para obter ou manter negócios 
ou qualquer vantagem comercial, através do 
estabelecimento de normas e diretrizes claras 
de Compliance, e garantir sua aplicação por 
toda a organização. 

2. 
Assegurar a disponibilidade de recursos e 
informações necessárias para apoiar a gestão, 
operação e monitoramento desses processos. 

3. 
Determinar critérios e métodos necessários 
para assegurar que a gestão, operação e 
monitoramento desses processos sejam 
eficazes, garantindo um programa de 
integridade estruturado com o objetivo de 
detectar e sanar desvios, fraudes, 
irregularidades e atos ilícitos praticados 
contra a administração pública, nacional ou 
estrangeira. 

4. 
Disponibilizar um canal de denúncias 
e irregularidades aberto e amplamente 
divulgado a todos os funcionários 
próprios ou terceiros, com 
mecanismos destinados a proteção do 
denunciante. 

 

5. 
Estabelecer procedimento proibindo ou 
restringindo a oferta ou recebimento de 
presentes, hospitalidade, doações e 
patrocínios com terceiros, sejam agentes 
públicos, clientes, fornecedores ou parceiros 
comerciais. 

6. 
Atender à legislação e normativos aplicáveis, 
com a constante revisão do Sistema de 
Compliance da Companhia, almejando a 
manutenção de um alto padrão de 
governança. 

7. 
Conscientizar os funcionários sobre a 
importância do sistema de Compliance e a 
necessidade de sua efetiva aplicação, através 
da promoção de treinamentos periódicos 
sobre seu programa de integridade 
destinados à alta administração e a todos os 
funcionários próprios e/ou terceiros e, 
quando aplicável, a fornecedores. 

8. 
Não admitir qualquer prática de assédio político ou 
eleitoral, seja por meio de pressão, constrangimento, 
intimidação ou solicitação de apoio a candidatos, 
partidos ou posicionamentos políticos. 
O voto é um direito individual, secreto e livre. Nenhum 
colaborador pode ser influenciado, pressionado ou 
exposto em razão de suas escolhas pessoais. 
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